
À SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER/SP SEXTA DIVISÃO 

REGIONAL DE TAUBATÉ – DR.6 

 

REF.: Acesso comercial irregular na Rodovia SPA – 017/123(Pedro Celete)  

OFC-CGR.6-N.º 439/2025 

 

Em atenção ao ofício recebido no dia 23/12/2025, vimos pela presente expor e requerer o 

seguinte: 

 

I - DOS FATOS 

O(a) Interessado(a) foi oficiado pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 

de São Paulo – DER/SP, especificamente perante a Sexta Divisão Regional de Taubaté 

(DR.6), em razão de suposta infração ambiental/administrative, constando expressamento 

no ofício a seguinte afirmação: 

 

Entretanto, o ofício  reportou-se ao pleito inicial sem observar que ocorreu nova 

adequação nas obras em 2020, devidamente requerida protocolo n.º 754128/2020, datado 

de 03/03/2020, parcialmente reproduzido abaixo: 
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Ante o último pleito, desconhece o interessado vícios formais ou infração imputada 

cometida, requerendo para tanto seja-lhe deferido o prazo de 180 dias para fins de 

levantamento de eventuais adequações necessárias e nos termos da lei. 

II – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

 a) A concessão de prazo de 180 dias para fins da interessada apurar eventual infração e 

regularizar, nos termos da Lei com as medidas cabíveis; 

b) a juntada do presente ofício/resposta em eventual procedimento administrativo para 

todos os fins de direito. 

III – DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

Requer-se que todas as comunicações e intimações sejam realizadas em nome do(a) 

Interessado ou de seu representante legal. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Tremembé, 05 de janeiro de 2026. 

 

Zilma Q R Alvarenga 

OAB/SP 207.518B 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 0093793216
Usuário Externo (signatário): ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA
Data e Horário: 05/01/2026 18:30:34
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 139.00001174/2026-35
Interessados:
     ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento Resposta Ofício requer prazo de 180 dias 0093793215

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Departamento de Estradas de Rodagem.
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Governo do Estado de São Paulo

Departamento de Estradas de Rodagem
Coordenadoria de Desapropriação, Reassentamento e Faixa de Domínio

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 139.00001174/2026-35

Interessado: ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA

Assunto: REF.: Acesso comercial irregular na Rodovia SPA  017/123(Pedro
Celete) OFC-CGR.6-N.º 439/2025.

  

 

 

À COORDENADORIA GERAL REGIONAL DE TAUBATÉ  – CGR.06
 

 

 

Trata o presente de acesso irregular na faixa de domínio de trecho localizado à
rodovia SPA-017/123 altura do numero 004+000m no município de Tremembé-SP.

 

Encaminhamos o referido processo para ciência e providências necessárias
quanto ao questionamento do interessado em resposta ao ofício dessa Coordenadoria de
numero OFC-CGR.6-N.º 439/2025.

 

 

LUCIANO DONÁ DA SILVA
Coordenador de Desapropriação, Reassentamento e Faixa de Domínio – CDP

 
 

FRANK ALVES NUNES
Diretor de Planejamento - DP

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Doná da Silva, Coordenador, em
07/01/2026, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Frank Alves Nunes, Diretor de
Planejamento, em 12/01/2026, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0093971092 e o código CRC BCD30342.
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Governo do Estado de São Paulo

Departamento de Estradas de Rodagem
Coordenadoria Geral Regional de Taubaté

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 139.00001174/2026-35

Interessado: ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA

Assunto: REF.: Acesso comercial irregular na Rodovia SPA ¿ 017/123(Pedro
Celete) OFC-CGR.6-N.º 439/2025

  

À
Coordenadoria de Conservação e Operações Viárias de Taubaté - CO.6:
 

Segue o presente para atendimento dos termos preconizados no documento
(0093793215) e retorno a esta Coordenadoria até 20/01/2026, IMPRETERIVELMENTE.

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 
CAMILA FERNANDA BORGES LOPES

Coordenadora Geral Regional de Taubaté - CGR.6/DER

Documento assinado eletronicamente por Camila Fernanda Borges Lopes,
Coordenador Geral, em 13/01/2026, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0094526204 e o código CRC 8E1A40B8.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
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Governo do Estado de São Paulo

Departamento de Estradas de Rodagem
Coordenadoria de Conservação e Operações Viárias de Taubaté

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 139.00001174/2026-35

Interessado: ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA

Assunto: REF.: Acesso comercial irregular na Rodovia SPA ¿ 017/123(Pedro
Celete) OFC-CGR.6-N.º 439/2025

  

 

Ao Serviço de Faixa de Domínio, Radar e Balança - SR.6,
Encaminhamos o presente para análise e manifestação , conforme o Despacho

CGR.6/CO.6 (0094526204).

 

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 
ANTONIO MOREIRA JUNIOR

Coordenador de Conservação e Operações Viárias - CO-6

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Moreira Junior, Coordenador, em
14/01/2026, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0094694072 e o código CRC EA70D3C1.
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DATA: 22/12/2025

COORDENADORIA GERAL REGIONAL DE TAUBATÉ - CGR.6

MUNICÍPIO: Tremembé

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

RODOVIA: SPA-017/123

Trecho: Km 004+000m

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
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SPA-017/123 - Km 004+000/LE - Tremembé

SPA-017/123

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

SPA-017/123 - Km 004+000/LE - Tremembé

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
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SPA-017/123

SPA-017/123 - Km 004+000/LE - Tremembé

SPA-017/123 - Km 004+000/LE - Tremembé

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

SPA-017/123
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
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Governo do Estado de São Paulo

Departamento de Estradas de Rodagem
Serviço de Faixa de Domínio, Pedágio, Radar e Balança de Taubaté

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 139.00001174/2026-35

Interessado: ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA

Assunto: REF.: Acesso comercial irregular na Rodovia SPA - 017/123(Pedro
Celete) OFC-CGR.6-N.º 439/2025

  

 

À Coordenadoria de Conservação e Operações Viárias – CO.6 ,
 

Informamos que o número de protocolo 754128/2020, indicado pela interessada,
não guarda relação com adequações de obra ou transferência de modalidade de acesso,
tratando-se, exclusivamente, de solicitação de prorrogação de prazo, não havendo registro de
qualquer intervenção física ou adequação técnica no local.

Esclarecemos, ainda, que não há previsão normativa para “adequação” ou
“transferência” de modalidade de acesso. Assim, caso a interessada pretenda utilizar o
acesso para fins comerciais, deverá obrigatoriamente ingressar com novo processo de
regularização, observando integralmente os dispositivos do Decreto nº 30.374, de 12 de
setembro de 1989, e da Portaria SUP/DER-078, de 23 de julho de 2001.

Ressaltamos que o processo anteriormente protocolado pela interessada refere-se
exclusivamente à regularização para uso industrial, o qual não autoriza a comercialização de
produtos no local, sendo permitido apenas o exercício das atividades de fabricação e transporte
do produto final.

Destacamos, ainda, que a interessada já foi formalmente notificada acerca da
irregularidade, conforme disposto no OFC-CGR.6 nº 439/2025 (0094901583), devendo ser
novamente notificada quanto à irregularidade do acesso, bem como para cessar imediatamente
a venda de bebidas alcoólicas no local, em conformidade com o Decreto nº 44.492, de 07 de
dezembro de 1999, que dispõe:

“Os estabelecimentos situados sob jurisdição do Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado de São Paulo – DER, ou do Desenvolvimento
Rodoviário S.A. – DERSA, ou sob regime de concessão, que tenham
autorização para acesso à estrada concedido pelo órgão competente, não
poderão vender ou servir bebidas com qualquer teor alcoólico,
sujeitando-se, em caso de descumprimento, às sanções previstas no artigo
3º deste Decreto."
"Parágrafo único – As mesmas sanções são aplicáveis, no que couber, ao
adquirente das bebidas referidas no caput deste artigo.”

Diante do exposto, solicitamos o apoio da  Coordenadoria Geral Regional –
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CGR.6, em conjunto com este setor, bem como a designação de agente competente, nos
termos da Portaria PR/DER-199/2025, para atuação no local e adoção das providências
administrativas cabíveis.

Salientamos, por fim, que a interessada deverá promover a adequação de seu
acesso, optando por cessar definitivamente a atividade comercial no local ou iniciar novo
processo de regularização para acesso comercial, nos termos da legislação vigente.
Reforçamos que é expressamente vedada, em qualquer hipótese, a venda ou o fornecimento
de bebidas alcoólicas em acessos regularizados junto ao DER.

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 

MARIA JULIA DE SOUSA PINTO
Chefe de Serviço Faixa de Domínio, Radar e Balança - SR.6/CO.6

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Julia De Sousa Pinto, Chefe de
Serviço, em 16/01/2026, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0094905236 e o código CRC E48D8F30.

Despacho SR.6 / CO.6 (0094905236)         SEI 139.00001174/2026-35 / pg. 97

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Governo do Estado de São Paulo

Departamento de Estradas de Rodagem
Coordenadoria de Conservação e Operações Viárias de Taubaté

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 139.00001174/2026-35

Interessado: ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA

Assunto: REF.: Acesso comercial irregular na Rodovia SPA ¿ 017/123(Pedro
Celete) OFC-CGR.6-N.º 439/2025

  

 

À Coordenadoria Geral Regional de Taubaté - CGR.6,
Conforme a manifestação contidas no despacho da Chefe de Serviço SR.6

(0094905236), e ciência desta Coordenadoria CO.6, encaminhamos o presente para
conhecimento e demais providências. 

 

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 
ANTONIO MOREIRA JUNIOR

Coordenador de Conservação e Operações Viárias - CO-6

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Moreira Junior, Coordenador, em
16/01/2026, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0094937279 e o código CRC BE34D5F8.
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Governo do Estado de São Paulo

Departamento de Estradas de Rodagem
Coordenadoria Geral Regional de Taubaté

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 139.00001174/2026-35

Interessado: ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA

Assunto: REF.: Acesso comercial irregular na Rodovia SPA ¿ 017/123(Pedro
Celete) OFC-CGR.6-N.º 439/2025

  

 

À
Coordenadoria de Conservação e Operações Viárias de Taubaté - CO.6:
 

Em atenção às manifestações constantes nos autos e considerando os elementos
técnicos que instruem o presente processo, esta Coordenadoria Geral Regional toma ciência e
acompanha o entendimento consignado pelo Serviço de Faixa de Domínio, Pedágio, Radar e
Balança – SR.6, no que se refere às irregularidades verificadas no local.

Registra-se que, conforme vistoria técnica realizada in loco e devidamente
documentada nos autos, restou constatado que o interessado promoveu a alteração/desvio
irregular de acesso à rodovia, sem a devida autorização do Departamento de Estradas de
Rodagem – DER, bem como passou a utilizar o imóvel para fins comerciais, notadamente para
a venda de bebidas alcoólicas, em área contígua à faixa de domínio e com acesso direto à
rodovia estadual.

Ressalte-se que tal conduta caracteriza infração administrativa prevista no inciso II
e no inciso XIV do artigo 1º da Lei nº 7.452, de 26 de julho de 1991, por se tratar de alteração
irregular de acesso e exercício de comércio em desacordo com as normas legais, sujeitando o
infrator à penalidade de multa, conforme a gradação ali estabelecida.

Ademais, no que se refere à comercialização de bebidas alcoólicas, verifica-se o
descumprimento do disposto na Lei nº 9.468, de 27 de dezembro de 1996, a qual proíbe
expressamente a venda de bebidas alcoólicas por estabelecimentos situados em terrenos
contíguos às faixas de domínio do DER e com acesso direto às rodovias estaduais, prevendo,
em seu artigo 4º, a aplicação de multa no valor de 35 (trinta e cinco) UFESP, vigente à data da
autuação, sem prejuízo das demais sanções cabíveis em caso de reincidência.

Observa-se, ainda, o atendimento às disposições procedimentais aplicáveis,
especialmente no tocante à competência da autoridade regional para a adoção das medidas
administrativas pertinentes, bem como à garantia do contraditório e da ampla defesa ao infrator,
nos termos da legislação vigente.

Diante do exposto, restituímos o presente expediente, visando à remessa ao SR.6,
para que sejam adotadas as providências necessárias quanto à propositura das multas
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cabíveis, observada a legislação aplicável e a adequada tipificação das infrações, bem como
para que seja assegurado ao interessado o direito de interposição de recurso administrativo,
nos prazos e condições legalmente previstos.

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 

 

CAMILA FERNANDA BORGES LOPES
Coordenadora Geral Regional de Taubaté - CGR.6/DER

Documento assinado eletronicamente por Camila Fernanda Borges Lopes,
Coordenador Geral, em 26/01/2026, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0095696582 e o código CRC 40E3DC69.
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Governo do Estado de São Paulo

Departamento de Estradas de Rodagem
Coordenadoria de Conservação e Operações Viárias de Taubaté

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 139.00001174/2026-35

Interessado: ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA

Assunto: REF.: Acesso comercial irregular na Rodovia SPA ¿ 017/123(Pedro
Celete) OFC-CGR.6-N.º 439/2025

  

Ao Serviço de Faixa de Domínio, Radar e Balança de Taubaté - SR. 6,
Tendo em vista as informações contidas no despacho da Coordenadoria Geral

Regional - CGR.6 (0095696582), encaminhamos o presente para conhecimento e demais
providências necessárias.

 

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO MOREIRA JUNIOR
Coordenador de Conservação e Operações Viárias - CO.6

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Moreira Junior, Coordenador, em
26/01/2026, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0095735700 e o código CRC 3ED04907.
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Governo do Estado de São Paulo
Departamento de Estradas de Rodagem

Serviço de Faixa de Domínio, Pedágio, Radar e Balança de Taubaté
 
 

Ofício n° 3971/2026-DERSP-SR.6
 
 

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 
À
RIO VALE

 

Assunto: Vendas de bebidas alcoólicas em acesso regularizado SPA-017/123.

Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI 139.00001174/2026-35.

 

Prezado Senhor (a),
 

Após vistoria técnica realizada por esta Unidade, constatou-se que Vossa
Senhoria está promovendo a comercialização de bebidas alcoólicas em estabelecimento
situado no km 004+000, lado esquerdo (LE), da Rodovia SPA-017/123.

Ressaltamos que, em 11/4/2016, por meio do Termo de Compromisso de
Autorização - TCA nº 008/DR.6/2016, inserido no Protocolo Documento DER/2740126/2019, foi
concedida autorização exclusivamente para a implantação de acesso de caráter industrial,
destinado apenas ao uso do tipo barracão.

Entretanto, conforme estabelece o Decreto n.º 44.492, de 07 de dezembro de
1999, que regulamenta a Lei n.º 9.468, de 27 de dezembro de 1996, é vedada a
comercialização de bebidas alcoólicas em estabelecimentos localizados em acessos
autorizados ao longo da malha viária sob jurisdição deste Departamento.

Dessa forma, a atividade atualmente desenvolvida no local encontra-se em
desacordo com o uso originalmente autorizado.

Adicionalmente, verificou-se que V.Sa. também explora atividade de
supermercado atacadista no referido local, em desconformidade com o Decreto nº 30.364/1989,
a Portaria SUP/DER-078/2001 e o artigo 95 da Lei n.º 9.503/1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro.

Salientamos que o descumprimento das determinações ora apresentadas sujeitará
o responsável à aplicação de penalidade no valor correspondente a 35 (trinta e cinco) UFESPs,
sem prejuízo da adoção de outras sanções administrativas e legais cabíveis, caso não haja
atendimento ao prazo estipulado e às exigências de regularização.

Diante do exposto, este Departamento concede o prazo improrrogável de 05
(cinco) dias corridos para serem cessadas integralmente as atividades irregulares, sob pena
da adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis, nos termos da legislação vigente.
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Para eventuais dúvidas ou esclarecimentos, solicitamos que seja mantido contato
com o Serviço de Faixa de Domínio - SR.6/CO.6, pelo telefone (12) 3634-6946.

 

Atenciosamente,
 
 

FERNANDA A. SILVA
Chefe de Serviço/Substituta

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Aparecida Da Silva, Chefe de
Serviço, em 27/01/2026, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0095912540 e o código CRC 1C4087A1.
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DA UNIDADE DE TAUBATÉ DO DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO – DER/SP 

 

Referência: Ofício nº 3971/2026-DERSP-SR.6 

Processo SEI: 139.00001174/2026-35 

Interessada: RIO VALE 

 

RIO VALE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS, ALIMENTOS E COMÉRCIO EM GERAL – RIO VALE 

TREMEMBÉ BEBIDAS, pessoa jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ n.º 

08.740.247/0001-56, estabelecida na Rodovia Pedro Celete, 890, Aterrado, CEP 12127-000, 

neste ato representada por seu representante legal e assistida por sua advogada infra-assinada, 

com escritório profissional na Rua Antônio Campanili, 216, Flamboyant, Taubaté SP, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, em atenção ao Ofício n° 3971/2026-DERSP-

SR.6, apresentar 

 

 DEFESA ADMINISTRATIVA COM PEDIDO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DE EVENTUAL 

IRREGULARIDADE 

 

em face das constatações de vistoria técnica e determinações exaradas por esta Unidade, o que 

faz pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir detalhadamente expostos. 

 

 I. DA TEMPESTIVIDADE E DO BREVE HISTÓRICO 

 

A presente manifestação é apresentada tempestivamente em resposta ao Ofício n° 3971/2026-

DERSP-SR.6, datado de 27 janeiro de 2026, que apontou supostas irregularidades no uso do 

acesso autorizado pelo Termo de Compromisso de Autorização TCA nº 008/DR.6/2016, onde 

afirma que “...em 11/04/2016, por meio do Termo de Compromisso de Autorização – TCA n.º 

008/DR.6/2016, inserido no Protocolo Documento DER/2740126/2019, foi concedido 

autorização exclusivamente para a implantação de acesso de caráter  industrial, destinado 

apenas ao uso do tipo barracão.” , no entanto, foi ignorado o andamento posterior do feito que 

culminou em 07/01/2021 no TERMO DE ACEITAÇÃO DE OBRA, após vistorias as obras de acesso, 

que será  parcialmente transcrita mais adiante e anexada a presente. 

 Segundo esta autarquia, a empresa estaria promovendo a comercialização de bebidas alcoólicas 

e explorando a atividade de supermercado atacadista em local destinado exclusivamente a uso 

de caráter industrial/barracão, em desacordo com o Decreto n.º 44.492/1999, Decreto n° 

30.364/1989 e Portaria SUP/DER-078/2001. Foi conferido o prazo de 05 (cinco) dias corridos para 

a cessação das atividades, sob pena de aplicação de multa de 35 (trinta e cinco) UFESPs e 

medidas judiciais. 
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A análise detida do contexto fático e legal demonstra que as conclusões da vistoria carecem de 

reforma, seja pela ausência de análise profunda, considerando o documento acima, seja pela 

manifesta desproporcionalidade da medida em face ao princípio da livre iniciativa e da função 

social da empresa, sem que nenhuma oportunidade de contraditório seja permitida. 

 

 II. DAS PRELIMINARES 

 

II. A. DO VÍCIO NO CONTRADITÓRIO E MOTIVAÇÃO DEFICIENTE 

 

O Ofício n° 3971/2026-DERSP-SR.6 estabelece a premissa de que a RIO VALE deve cessar suas 

atividades irregulares sob pena de sanção imediata. Ocorre que o procedimento é marcado pela 

ausência de um devido processo legal administrativo, essencial para validar a sanção e a 

intervenção estatal. A mera constatação unilateral de uma suposta irregularidade por meio de 

"vistoria técnica" e a subsequente notificação com prazo irrisório de 05 (cinco) dias corridos para 

a cessação das atividades irregulares ferem a garantia constitucional do contraditório e da ampla 

defesa, previstas no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, impõe ao contribuinte uma 

condição extrema, ferindo de morte o devido processo legal. 

 

O prazo de cinco dias, estipulado para uma empresa de grande porte, cuja atividade envolve 

complexa logística de fornecedores, empregados( mais de 150) e clientes, é manifestamente 

insuficiente para a realização de qualquer defesa substancial ou para a completa readequação 

do negócio, se necessário. Tal brevidade demonstra intenção punitiva e coercitiva imediata, sem 

conceder à parte a oportunidade real de apresentar elementos fáticos e jurídicos que refutassem 

as conclusões da vistoria. A imposição de uma obrigação de não fazer com prazo tão curto, sem 

a prévia instauração de um processo administrativo que permitisse a dilação probatória, viola o 

princípio da razoabilidade. 

 

 III. DO CONTEXTO FÁTICO E A ATIVIDADE DA RIO VALE: COMPROMISSO COM O 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A SEGURANÇA VIÁRIA 

 

A RIO VALE é uma empresa de relevância regional, atuando no setor atacadista, fazendo a venda 

e distribuição de bebida e afins, responsável pela geração de centenas de empregos diretos e 

indiretos e pelo abastecimento de pequenos e médios comerciantes em toda a região do Vale 

do Paraíba. O estabelecimento objeto da controvérsia está situado no km 004+000 da Rodovia 

SPA-017/123 e teve seu acesso à rodovia autorizado em 11 de abril de 2016, por meio do Termo 

de Compromisso de Autorização TCA nº 008/DR.6/2016 e posteriormente concluída a obra com 

expresso termo de aceitação em 07/01/2021, conforme anexo. 

 

É fundamental contextualizar que, ao longo dos anos, houve uma evolução no planejamento 

estratégico da empresa para adaptar-se às necessidades do mercado. O local, originalmente 
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previsto para abrigar um barracão com vocação predominantemente industrial, foi transformado 

em um moderno e funcional supermercado atacadista. Essa mudança não foi realizada de forma 

clandestina, mas sim através de licenças e alvarás municipais, além de adequações de 

engenharia que não alteraram as características geométricas ou estruturais do acesso à rodovia 

principal, mantendo-se rigorosamente os padrões de segurança viária exigidos por este 

Departamento no momento da concessão do TCA original e que culminou na aceitação da obra 

por esse Departamento após as devidas vistorias. 

 

A exploração da atividade de supermercado atacadista representa uma utilização que, do ponto 

de vista do tráfego rodoviário, é plenamente compatível com os ditames de uma via de acesso. 

O fluxo de veículos gerado pelo atacado, que ocorre predominantemente em horários comerciais 

e com logística controlada, não difere substancialmente, em termos de impacto viário e 

segurança, daquele gerado por um grande complexo industrial que recebesse constantes 

caminhões de carga e descarga. O foco da fiscalização deste DER deve recair sobre a manutenção 

das condições de segurança e fluidez do trânsito, situação que não é abalada pela atividade 

empresarial desenvolvida. 

 

O TCA nº 008/DR.6/2016 autorizou a implantação do acesso de forma específica, ou seja, as 

condições de entrada e saída, os raios de giro e a sinalização, tendo sido posteriormente aceita 

e concluída nos termos que se encontra atualmente, conforme termo de aceitação anexo. Não 

ocorreu nenhuma mudança na empresa após 07/01/2021, que justifique uma nova alteração 

no projeto de engenharia do acesso em si, nem tampouco que tenha comprometido a segurança 

da Rodovia SPA-017/123. 

 

 IV. DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 IV. A. DA ILEGALIDADE DA VEDAÇÃO À COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS: 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA LEI ESTADUAL Nº 9.468/1996 E DO DECRETO ESTADUAL Nº 

44.492/1999 

 

O primeiro argumento do Ofício é a comercialização de bebidas alcoólicas, vedada pelo Decreto 

n.º 44.492/1999. Para que este argumento prospere, é imprescindível ater-se à literalidade da 

norma.  

 

O Decreto Estadual n.º 44.492/1999 reitera a vedação aos acessos, conforme seu Artigo 2º. É 

inequívoco que o cerne da proibição legal é a comercialização de bebidas alcoólicas para 

consumo no local. Essa restrição visa evitar que motoristas consumam álcool in loco, 

imediatamente antes de retornarem à direção. 
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No entanto, a RIO VALE opera como supermercado atacadista, modalidade que se caracteriza 

pela venda e distribuição de grandes volumes em embalagens fechadas. A natureza do comércio 

atacadista pressupõe a venda para retirada e consumo fora das dependências do 

estabelecimento, distinguindo-se de um bar ou lanchonete.  

Merece especial destaque o fato de que a Rodovia Pedro Celete (também identificada como 

rodovia estadual SPA-017/123 em mapas municipais) aparece no mapa do sistema viário de 

Tremembé como uma via presente no território urbano do município. 

Por força da LEI COMPLEMENTAR Nº 283, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014, a rodovia estadual 

Pedro Celete, encontra-se dentro do perímetro urbano do município de Tremembé, mesmo que 

classificada tecnicamente como rodovia estadual. Em Tremembé, a Rodovia Pedro Celete faz 

parte dessa configuração urbana, ligando bairros e servindo a circulação local além do tráfego 

entre cidades. 

 

Assim, por força da Lei 11.705 de 19/06/2008, artr. 2º, Parágrafo 3º, não se aplica a proibição 

invocada em área urbana, de acordo com a delimitação dada pela legislação de cada 

município, no caso em questão, a base jurídica refere-se ao plano diretor, Lei Complementar 

n.º  283 de 05 de dezembro de 2014,  que insere a Rodovia Pedro Celete na malha Urbana do 

Município,  conforme pode se verificar através dos links 

https://tremembe.sp.gov.br/wp-

content/uploads/2015/02/LeiComplementar283.pdf?utm_source=chatgpt.com  

https://tremembe.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/02/Mapa-Sistema-Viario-

Tremembe-2023.pdf?utm_source=chatgpt.com 

 

Nesse sentido já tem se posicionado a Jurisprudência: 

"MANDADO DE SEGURANÇA Loja de conveniência situada em posto de 

combustível à margem da rodovia. Pretensão de comercializar bebidas alcóolicas. 

Possibilidade. Lei Federal nº 11.705/08 permite a pretensão do impetrante, por se 

localizar em perímetro urbano. Sentença mantida. Reexame necessário 

improvido.. (Voto nº 24839 Reexame Necessário nº 1000577-86.2022.8.26.0099- 

Relator: CLAUDIO AUGUSTO PEDRASSI, Data de Julgamento: 19/05/2022 - 

SEGUNDA TURMA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNALDE JUSTIÇA DE SÃO PAULO)" 

 A tentativa de coibir a venda no atacado extrapola o escopo protetivo da norma e representa 

restrição indevida à atividade econômica. 

 

 IV. B. DA REGULARIDADE DA ATIVIDADE DE SUPERMERCADO ATACADISTA: AUSÊNCIA DE 

DESVIO DO USO DO ACESSO 

 

O segundo pilar do Ofício é a alegação de desconformidade com o uso originalmente autorizado 

(caráter industrial / barracão), citando o Decreto n° 30.364/1989, a Portaria SUP/DER-078/2001 

e o Artigo 95 do CTB. 
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A questão central reside na distinção entre o uso do acesso à rodovia e o uso interno do imóvel. 

O licenciamento deste DER tem como objeto a garantia da segurança e fluidez do tráfego. O 

Artigo 95 do Código de Trânsito Brasileiro reforça que nenhuma obra que possa perturbar a 

circulação ou colocar em risco a segurança será iniciada sem permissão. 

 

A RIO VALE não realizou qualquer obra ou alteração na geometria do acesso sem a devida 

autorização, atendendo todas as exigências legais. O supermercado atacadista mantém o mesmo 

padrão de tráfego desde 2021, ocasião em que foi submetida a vistoria e aprovada por este 

órgão, vejamos: 

 

 

Toda a obra foi feita e vistoriada, sendo plenamente e expressamente aceita por este órgão, 

destacando que a mesma sujeita ao licenciamento municipal, devidamente obtido.  

 

Caso este Departamento entenda necessária nova avaliação, em que pese, nenhuma alteração 

ter ocorrido desde a última vistoria em 2021, a medida correta seria a notificação para 

apresentação de projeto de readequação, e não a imposição sumária da cessação integral das 

atividades que qualifica unilateralmente como ilícitas. 
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 IV. C. DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LIVRE INICIATIVA, PROPORCIONALIDADE E 

RAZOABILIDADE 

 

A pretensão de impor a cessação integral da atividade e aplicação de multa viola princípios 

constitucionais que regem a ordem econômica. O artigo 170 da Constituição Federal assegura o 

livre exercício de qualquer atividade econômica. As restrições devem ser justificadas por 

interesse público imperioso. 

 

Não foi demonstrado de forma técnica que a exploração do atacadista implica risco real e 

iminente à segurança da Rodovia SPA-017/123. A penalidade de cessação das atividades, na 

forma apontada configura medida manifestamente desproporcional. A atuação administrativa 

deve pautar-se pelo equilíbrio entre o poder de polícia e a garantia dos direitos individuais, 

buscando soluções menos gravosas para o administrado. 

 

IV. D. DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA 

 

A penalidade de 35 (trinta e cinco) UFESPs é condicionada ao descumprimento das 

determinações. Considerando que as determinações de cessação das atividades carecem de 

fundamento legal por interpretarem extensivamente normas restritivas, a penalidade 

subsequente deve ser afastada. A imposição da cessação das atividades sem que a parte possa 

demonstrar a sua efetiva atividade e adequar a área, caso necessária, deveria se limitar à suposta 

atividade irregular, e com prazo razoável para saneamento de qualquer eventual ato irregular. 

 

 V. DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, a RIO VALE requer a este Departamento: 

 

1. O acolhimento da presente defesa para cancelar as determinações de cessação de atividades 

e a ameaça de penalidade constantes no Ofício n° 3971/2026-DERSP-SR.6, assegurando-se prazo 

mínimo de 30 dias para devidas adequações, se for o caso; 

2. O reconhecimento de que a comercialização de bebidas alcoólicas no atacado e em perímetro 

Urbano não afronta a Lei Estadual nº 9.468/1996 e o Decreto Estadual nº 44.492/1999, 

considerando o disposto na Lei 11.705 de 19/06/2008, artr. 2º, Parágrafo 3º; 

3. O reconhecimento da compatibilidade da atividade de supermercado atacadista com o acesso 

implantado, mantendo-se a validade do TCA nº 008/DR.6/2016 e posterior termo de aceitação 

de obra datado de 07/01/2021, ou, subsidiariamente, a concessão de prazo razoável de no 

mínimo 30 dias a contar da vista integral do processo pela Patrona para a atualização cadastral 

do uso perante este órgão, sem a interrupção das atividades; 
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4. A suspensão de qualquer aplicação de multa (35 UFESPs) até o trânsito em julgado 

administrativo desta impugnação. 

 

Protesta pela produção de todas as provas admitidas, inclusive a realização de nova vistoria 

técnica acompanhada por assistente da empresa e apresentação de laudos de engenharia de 

tráfego. 

 

Taubaté, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

RIO VALE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS, ALIMENTOS E COMÉRCIO EM GERAL – RIO VALE 

TREMEMBÉ BEBIDAS  

 

Zilma Quintino Ribeiro Alvarenga 

OAB/SP 207.518B 
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PROCURAÇÃO 

 
OUTORGANTE: RIO VALE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS, ALIMENTOS E 

COMÉRCIO EM GERAL, pessoa jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no 
CNPJ n.º 08.740.247/0001-56, estabelecida na Rodovia PedroCelete,890,Loja 
01,Aterrado, Tremembé-SP, Cep 12120-000 neste ato representado por sua sócia 
FERNANDA RONDINE DE SANTI ALVES, brasileira, casada, empresário, conforme 
contrato social anexo. 

 
OUTORGADA: Dra. ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA, brasileira, casada, 

Advogada, CPF n.º 030.529.697-30 inscrita na OAB/SP sob nº 207.518B com escritório 
na Rua Antonio Campanili, 216, Flamboyant, Taubaté/SP – CEP: 12.041-066. 

 
PODERES: por este instrumento particular de procuração, constituo minha bastante 

procuradora a outorgada, concedendo-lhe os poderes da cláusula ad judicia et extra, 
para o foro em geral, e especialmente para respostar ofício OFC-Processo SEI 
139.00001174/2026-35 expedido pela Secretaria do Meio ambiente e 
infraestrutura e Logistica Departamento de Estradas e Rodagem – Sexta divisão 
Regional de Taubaté – DR.6, podendo, portanto, promover quaisquer medidas 
judiciais ou administrativas, em qualquer instância, assinar termo, receber e dar 
quitação substabelecer com ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, todos e 
quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel desempenho deste mandato. 

 
PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga a Advogada acima descrita, 
os poderes para confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar 
quitação, firmar compromisso, pedir a justiça gratuita e assinar declaração de 
hipossuficiência econômica. (Em conformidade com a norma do art. 105 do 
NCPC15). 

 
Os poderes específicos acima outorgados poderão ser substabelecidos. 

Tremembé, 28 de janeiro de 2026. 

 

 
RIO VALE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS, ALIMENTOS E COMÉRCIO EM 

GERAL  

 
CNPJ n.º 08.740.247/0001-56 
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Governo do Estado de São Paulo
Departamento de Estradas de Rodagem

 
 
 

Ofício n° 1687 / 2026 / DERSP-CGR.6
 
 

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 

À

RIO VALE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS, ALIMENTOS E COMÉRCIO EM
GERAL – RIO VALE TREMEMBÉ BEBIDAS

CNPJ nº 08.740.247/0001-56

 

Assunto: Análise de Defesa Administrativa - Comercialização de Bebidas
Alcoólicas e Desvio de Finalidade de Acesso (Referente ao Ofício nº 3971/2026-DERSP-
SR.6)

Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI 139.00001174/2026-35.

 

Prezados Senhores,

 

Em atenção à defesa administrativa apresentada por essa interessada em
resposta ao Ofício nº 3971/2026-DERSP-SR.6, informamos que a manifestação foi
devidamente recebida, conhecida e analisada por esta Coordenadoria Geral Regional de
Taubaté - CGR.6, nos termos da legislação vigente.

Inicialmente, registra-se que foram plenamente assegurados o contraditório e a
ampla defesa, nos termos do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, não se verificando
qualquer vício procedimental que comprometa a validade dos atos administrativos praticados
por este Departamento no exercício regular do poder de polícia.

No mérito, verifica-se que o Termo de Compromisso de Autorização - TCA nº
008/DR.6/2016 concedeu autorização expressa, específica e condicionada para a implantação
de acesso à rodovia exclusivamente para uso de caráter industrial, destinado ao tipo barracão,
inexistindo nos autos qualquer ato administrativo posterior que tenha autorizado a alteração do
uso originalmente aprovado.

Cumpre esclarecer que o Termo de Aceitação de Obra, emitido em 07/01/2021,
possui natureza estritamente técnica, limitando-se a atestar que a obra do acesso foi executada
conforme o projeto aprovado, não se prestando a autorizar, convalidar ou regularizar alteração
de uso do empreendimento, tampouco afastar eventual desvio de finalidade.

Dessa forma, a utilização do acesso para finalidade diversa da autorizada,
notadamente para a exploração de atividade de supermercado atacadista, caracteriza desvio de
finalidade, configurando infração administrativa, nos termos da legislação estadual aplicável.

“Artigo 1º – São proibidas, nas rodovias estaduais e respectivas faixas de domínio:
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(…)
II – a utilização da faixa de domínio e dos acessos às rodovias estaduais em desacordo
com as condições estabelecidas pelo Departamento de Estradas de Rodagem –
DER.” (Lei Estadual nº 7.452, de 26 de julho de 1991)

No que se refere à comercialização de bebidas alcoólicas, a irregularidade
igualmente subsiste. A Lei Estadual nº 9.468, de 27 de dezembro de 1996, estabelece vedação
objetiva à venda de bebidas alcoólicas em estabelecimentos localizados às margens das
rodovias estaduais e em terrenos contíguos às respectivas faixas de domínio, sendo tal
vedação regulamentada pelo Decreto Estadual nº 44.492, de 07 de dezembro de 1999, o qual
não distingue comércio varejista de atacadista, restringindo, de forma expressa, a
comercialização de bebidas alcoólicas em acessos e áreas sob jurisdição deste Departamento.

“Artigo 1º – Fica proibida a venda de bebidas alcoólicas em bares, restaurantes,
lanchonetes, trailers e estabelecimentos congêneres, localizados às margens das
rodovias estaduais ou em terrenos contíguos às respectivas faixas de domínio.” (Lei
Estadual nº 9.468/1996)

Ressalte-se, ainda, que o enquadramento do trecho em perímetro urbano
municipal não afasta a jurisdição deste Departamento, uma vez que a rodovia permanece sob
administração do DER/SP, subsistindo a aplicação das normas estaduais relativas à segurança
viária e ao controle de acessos.

Diante de todo o exposto, conclui-se que a defesa apresentada não elide as
irregularidades constatadas, razão pela qual mantém-se a caracterização das infrações
administrativas, tanto pelo desvio de finalidade do acesso autorizado quanto pela
comercialização irregular de bebidas alcoólicas, permanecendo hígida a propositura da
penalidade administrativa, nos termos da legislação vigente.

Esclarece-se, por fim, que, após emissão da multa, será assegurado a essa
interessada o direito de interposição de recurso administrativo, nos termos das normativas
internas do Departamento de Estradas de Rodagem – DER/SP, devendo eventual recurso ser
dirigido ao Presidente do DER/SP, autoridade competente para sua apreciação, observados os
prazos e procedimentos regulamentares.

 

 
 

Atenciosamente,
 

CAMILA FERNANDA BORGES LOPES
Coordenadora Geral Regional de Taubaté - CGR.6/DER

 

 

Rua Armando de Moura - Bairro Jardim Silvia Maria
 CEP 12081-600 - Taubaté - SP

www.der.sp.gov.br

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Fernanda Borges Lopes,
Coordenador Geral, em 02/02/2026, às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0096368022 e o código CRC 02F15613.
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E-mail - 0096486973

Data de Envio: 
  02/02/2026 10:50:39

De: 
  DERSP/DR - Taubaté - Divisão Regional de Taubaté <dr6-der@der.sp.gov.br>

Para:
    zqra@uol.com.br
    cfblopes@der.sp.gov.br
    dr6-der@der.sp.gov.br

Assunto: 
  Encaminhamento de Ofício Resposta à Defesa Administrativa | SEI 139.00001174/2026-35

Mensagem: 
  Prezados Senhores,

Em atenção à Defesa Administrativa apresentada por essa empresa, encaminhamos, em anexo, o Ofício expedido
por este Departamento, no qual constam as considerações e esclarecimentos pertinentes, conforme análise técnica
e administrativa realizada no âmbito do processo SEI 139.00001174/2026-35.
Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Camila Fernanda Borges Lopes
Coordenadoria Geral Regional de Taubaté CGR.6
DER/SP

Anexos:
    DER_Oficio_0096368022.html
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Governo do Estado de São Paulo

Departamento de Estradas de Rodagem
Coordenadoria Geral Regional de Taubaté

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 139.00001174/2026-35

Interessado: ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA

Assunto: REF.: Acesso comercial irregular na Rodovia SPA ¿ 017/123(Pedro
Celete) OFC-CGR.6-N.º 439/2025

  

 

À
Coordenadoria de Conservação e Operações Viárias de Taubaté - CO.6:
 

Em atenção às manifestações constantes nos autos e considerando a análise da
defesa administrativa apresentada pela empresa RIO VALE, a qual foi devidamente conhecida e
apreciada por esta Coordenadoria Geral Regional, restou mantida a caracterização das
infrações administrativas, conforme fundamentos consignados no Ofício n° 1687 / 2026 /
DERSP-CGR.6, encaminhado ao infrator.

No mérito, restou confirmada a ocorrência de desvio de finalidade do acesso
autorizado, bem como a comercialização irregular de bebidas alcoólicas em estabelecimento
situado em acesso de rodovia estadual, em desconformidade com as condições estabelecidas
no Termo de Compromisso de Autorização – TCA nº 008/DR.6/2016 e com a legislação
estadual aplicável.

Diante do exposto, solicitamos a essa Coordenadoria que realize nova inspeção
técnica in loco no trecho em questão, com a finalidade de verificar se permanecem as
irregularidades anteriormente constatadas, devendo ser elaborado registro fotográfico
atualizado e datado.

Na hipótese de ser confirmada a persistência da infração, solicitamos o retorno
dos autos a esta CGR.6, devidamente instruídos com o relatório de vistoria e registros
fotográficos, para adoção das providências administrativas cabíveis, notadamente quanto à
emissão do boleto referente à multa administrativa no valor de 35 (trinta e cinco) UFESPs.

 

 

 

Taubaté, na data da assinatura digital.
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CAMILA FERNANDA BORGES LOPES
Coordenadora Geral Regional de Taubaté - CGR.6

Documento assinado eletronicamente por Camila Fernanda Borges Lopes,
Coordenador Geral, em 03/02/2026, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0096487470 e o código CRC 2A049695.
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Governo do Estado de São Paulo

Departamento de Estradas de Rodagem
Coordenadoria de Conservação e Operações Viárias de Taubaté

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 139.00001174/2026-35

Interessado: ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA

Assunto: REF.: Acesso comercial irregular na Rodovia SPA ¿ 017/123(Pedro
Celete) OFC-CGR.6-N.º 439/2025

  

 

Ao Serviço de Faixa de Domínio, Radar e Balança - SR.6,
Conforme a solicitação contida no despacho da Coordenadoria Geral Regional de

Taubaté - CGR.6 (0096487470), encaminhamos o presente para conhecimento e
prosseguimento do assunto. 

 

 

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO MOREIRA JUNIOR
Coordenador de Conservação e Operações Viárias - CO-6

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Moreira Junior, Coordenador, em
03/02/2026, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0096760614 e o código CRC 7990A1AB.
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Governo do Estado de São Paulo

Departamento de Estradas de Rodagem
Coordenadoria de Conservação e Operações Viárias de Taubaté

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 139.00001174/2026-35

Interessado: ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA

Assunto: REF.: Acesso comercial irregular na Rodovia SPA ¿ 017/123(Pedro
Celete) OFC-CGR.6-N.º 439/2025

  

 

Ao Serviço de Faixa de Domínio, Radar e Balança - SR.6,

Em atendimento à solicitação contida no despacho da Coordenadoria Geral
Regional de Taubaté (0096487470), e após ciência, solicitamos o apoio do Serviço de Faixa
de Domínio, Radar e Balança – SR.6 para acompanhamento de nova vistoria técnica in
loco, agendada para o dia 06/02/2026, às 10h.

 

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO MOREIRA JUNIOR
Coordenador de Conservação e Operações Viárias - CO-6

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Moreira Junior, Coordenador, em
04/02/2026, às 08:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0096779268 e o código CRC 63A605AC.
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Governo do Estado de São Paulo
Departamento de Estradas de Rodagem

Coordenadoria de Conservação e Operações Viárias de Taubaté
 
 

Ofício n° 5204/2026-DERSP-CO.6
 
 

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 

À

RIO VALE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS, ALIMENTOS E COMÉRCIO EM GERAL – RIO
VALE TREMEMBÉ BEBIDAS

CNPJ nº 08.740.247/0001-56

 

Assunto: Comunicação de Descumprimento de Determinação e Autuação por Comercialização
Irregular de Bebidas Alcoólicas em Faixa de Domínio Rodoviário

Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI 139.00001174/2026-35.

 

Prezados Senhores,
 

Decorrido o prazo estabelecido no Ofício nº 3971/2026-DERSP-SR.6 , destinado
ao atendimento da determinação para cessação da venda de bebidas alcoólicas em acesso
regularizado pelo DER/SP, constatou-se o não atendimento à solicitação .

Ressalta-se que a Lei Estadual nº 9.468, de 27 de dezembro de 1996 ,
estabelece vedação objetiva à venda de bebidas alcoólicas em estabelecimentos localizados às
margens das rodovias estaduais e em terrenos contíguos às respectivas faixas de domínio,
sendo tal vedação devidamente regulamentada pelo Decreto Estadual nº 44.492, de 07 de
dezembro de 1999.

Diante do descumprimento da determinação e conforme já consignado no Ofício
nº 3971/2026-DERSP-SR.6, a empresa RIO VALE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS,
ALIMENTOS E COMÉRCIO EM GERAL fica sujeita à aplicação de penalidade
administrativa, correspondente ao valor de 35 (trinta e cinco) UFESPs , sem prejuízo da
adoção de outras sanções administrativas e legais cabíveis, nos termos da legislação vigente.

Declaro, para os devidos fins, que eu, Antonio Moreira Junior , matrícula nº
19.791, Fiscal designado nos termos da Portaria PR/DER nº 119/2025 , após a realização de
vistoria in loco na Rodovia SPA-017/123, km 004+000m , no estabelecimento RIO VALE
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS, ALIMENTOS E COMÉRCIO EM GERAL , inscrito no CNPJ nº
08.740.247/0001-56, constatei a comercialização de bebidas alcoólicas , em desacordo com
a legislação aplicável.
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Em razão do exposto, o estabelecimento foi autuado com fundamento na Lei
Estadual nº 9.468, de 27 de dezembro de 1996, devidamente regulamentada pelo Decreto
Estadual nº 44.492, de 07 de dezembro de 1999.

 

Atenciosamente,
 
 

ANTONIO MOREIRA JUNIOR
Coordenador de Conservação e Operações Viárias - CO-6

 

Rua Armando de Moura - Bairro Jardim Silvia Maria
CEP 12081-600 - Taubaté - SP

www.der.sp.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Antonio Moreira Junior, Coordenador, em
06/02/2026, às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0097108746 e o código CRC 0042D145.
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MUNICÍPIO: Tremembé

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

RODOVIA: SPA-017/123

Trecho: Km 004+000m

DATA: 06/02/2026

COORDENADORIA GERAL REGIONAL DE TAUBATÉ - CGR.6

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
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SPA-017/123 - Km 004+000/LE - Tremembé

SPA-017/123

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

SPA-017/123 - Km 004+000/LE - Tremembé

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
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Governo do Estado de São Paulo

Departamento de Estradas de Rodagem
Coordenadoria Geral Regional de Taubaté

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 139.00001174/2026-35

Interessado: ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA

Assunto: REF.: Acesso comercial irregular na Rodovia SPA ¿ 017/123(Pedro
Celete) OFC-CGR.6-N.º 439/2025

  

Ao
Serviço de Informações ao Cidadão - OUV-SIC:
 

Diante da deliberação do Vice-Presidente deste Departamento, contida no
Processo SEI! 139.00014825/2026-57, e com base no artigo 81 da Portaria PR/DER-001/2025
e na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011), que regulamenta
o direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas, aplicável aos três
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, encaminhamos o presente
processo solicitando prosseguimento quanto a liberação de vistas.

 

 

Taubaté, na data da assinatura digital.

 
CAMILA FERNANDA BORGES LOPES

Coordenadora Geral Regional de Taubaté - CGR.6/DER

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Fernanda Borges Lopes,
Coordenador Geral, em 23/02/2026, às 17:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0098552800 e o código CRC C833CB80.
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Governo do Estado de São Paulo

Departamento de Estradas de Rodagem
Ouvidoria - Serviço de Informações ao Cidadão

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 139.00001174/2026-35

Interessado: ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA

Assunto: REF.: Acesso comercial irregular na Rodovia SPA - 017/123(Pedro
Celete) OFC-CGR.6-N.º 439/2025

  

À Coordenadoria Geral Regional de Taubaté - CGR.6,

Informamos que, em atendimento ao Pedido de Acesso à Informação protocolado
sob o SEI nº139.00014825/2026-57, foi concedido acesso externo ao processo SEI
nº139.00001174/2026-35, pelo prazo de 15 dias, até 11/03/2026, por meio do e-mail informado,
possibilitando a visualização integral do processo.

Ressaltamos que a disponibilização de informações ocorre em conformidade com
a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011), que regulamenta o
direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas, aplicável aos três
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

JULIANA SOUZA RIBEIRO
Assistente Técnico I

Responsável pelo SIC - Assessoria de Ouvidoria.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Souza Ribeiro, Assistente Técnico I,
em 24/02/2026, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0098854044 e o código CRC 09A7B268.
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